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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 

GABINETE PREFEITA MUNICIPAL 
 

ERRATA  
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 079/2022. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022. 

 
 

            O Município de Guaratinga-BA, TORNA PÚBLICO, que fazendo vista à PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
DE CONTRATO Nº 079/2022, referente ao Processo Administrativo Nº 029/2022, cujo objeto é contratação de 

empresa especializada em serviços de sonorização em geral e locução para atendimento das 
necessidades das secretarias municipais, percebeu erro reprográfico quanto ao valor global do extrato de 
contrato. Assim sendo, ainda em tempo, relata abaixo a correção de tal erro: 
 
Pregão Presencial n° 004/2022 – onde se lê “R$ 36.600,00 (Trinta e seis mil e seiscentos reais)”; 
Leia-se “35.600,00 (trinta e cinco mil e seiscentos reais)”. 
 
 

 
Guaratinga-BA, 01 de junho de 2022. 

 
 
 
 

Marlene Dantas Martins 
Prefeita Municipal de Guaratinga/BA 
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